ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CAMARA MUNECIPAL DE PETROPOLIS

Chegarid o tempoe em gque o homem
éonheceré o intimo de um animal e
nesse dia teodo crime contra um
animal serd um c¢rime contra a

humanidade. (Leonardo da Vinci)

PARECER

 CMP DSL 8107/2021 — DAJ 707/2021,

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE
DISPOE SOBRE O PROGRAMA "
DISPOE SOBRE A PERDA K
PROIBIGAC DE OBTER A
GUARDA, INCLUSIVE POR .
ADOCAO, POR PESSOAS QUE -
COMETEREM  MAUS-TRATOS  OU

FAVORAVEL.

:aﬁééée" de- parecer acerca da legalidade e de .

]-_Lel de autorla do nobre Vereador Domingos

NCLUSIVE POR,,ADOCAO, POR PESSOAS QUE COMETEREM
ATOS OU ABANDONO A ANIMAIS.

stucinto -relatério. Passo a opinar.
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ABANDONO A ANIMAIS. PARECER
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;Qﬁahtd'a congtitucionalidade, nada hé cpor, uma vez
que'o:art 23, iﬁciso I, da Constituicdo Federal, determina

'-e' de competen01a comum da Uni&o, dos Estados e do

1§f68t351 a fauna e a flora e proteger o melo ambiente

s combater .a poluicdo em qualguer de suas formas.

qonto de vista da juridicidade, igualmente nao
amos'oblces aprovagao do PL aguil anallsado, poils

atrlbuem fas necessarias caracterlstlcas de

”;_Tambem nic hé problemas, a nosso ver,

2 proposicao, . por considerar, de antemio, que a
:_m.__ . um avanco inquestionavel,  citamos
incx em epigrafe gque, com sua célebre frase,

oI - descrever o que representa a esséncia deste

cdﬁﬁééé;a ordém constitucicnal o valor inerente a
e v1da nao humanas, com a garantia, ao animal, do
cl¢ ﬂao ‘ser submetldo a acdes cruéis em uma dimensdoc
ﬁgtetora de sua vida e dignidade. O Supremo
e@éféi; hesse sentido, acumula precedentes sobre

ibicio de préaticas cruéis a animais.
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DO FUNDAMENTO:
fDe-aCOrdo com a interpretacdo que entendemos ser a
jadequada ao sistema constitucional Dbrasileiro, a

néa e do 1nc1so IT do § 1° do art. 61 da CF nac veda ao

Legislatlvo iniciar projetos de lei sobre politicas

publicas._

”fNéste sentido, Amanda do Carmo Lopes 0livo Mendoncga
onte'ro defende- que, nesgses Ccasos (de formulacé&o de
'3publ1cas), pode o Poder Legislativo dar inicic ao

:”glslatlvo Na verdade, assim como entendemos, a

&l canSLdera que

_fq“o que. ndo se admite é que, a pretexto de
- legislar sobre matéria a cuja indiciativa
nde - foi reservada ao Executivo, a
propositura @ de iniciativa parlamentar
adentre nessas matérias, criando
atribuigdes a orgdes do Executivo ou até
mesmo - dispondo sobre matérias de
-p{cunhoem1nentemente administrativo®”

_pela, Bse levarmos em conta, além desse aspecto,
e que;gglniciativa parlamentar & a regra - e sua
aﬁ3éxéé¢éo -, cumulada c¢om a vinculagdo que o0s
_ocials tem em relacdo ao propric legislador, €

ustentar uma interpretacdc gque ndo retire do

'Tfa 1n1c1at1va de projetos de lei sobre

-acébﬁdeﬁpgl;t;cas pablicas.

RO Amanda'do Carmo Lopes Olwo Mendonga L:mltes ainiciativa Ieglslatwa eo prmc;pto da

i’-’a’aga ‘\;‘mmme e Maud, 88, Centro, Petrdpolis-RJ
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;iPorﬁaﬁto, _ tem-se que nao hé qualguer
nCdﬁStituéionalidade na previsdo do projeto de lei,
bpféﬁﬁefjprevisto no Artigo 30, inciso I e II da
Co stﬁtui¢§o Federal :

CArt. 30. Compete acs Municipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

'II - suplementar a legislagio federal e a
‘estadual no que couber;
Séfvé;”O'projeto de lei em guestdo nédo viola ©

't.tuc1onal v1gente, por tratar-se de matéria de

:conforme Artlgo 16 §3 dal.OoMP,

Art 16. Compete ao Municipio, na promegdo de
-'-'.'._'_.'-tﬁdo-qu‘anto respeite ao Iinteresse local e ao

' '--_'-'_::_-b'em'—_estér de sua populagio:

830 As-‘-competéncias previstas neste artigo néo
'esg-otam [= exercz.c:::.o privativeo de outras, na

fozma da lei, desde que atendam ao pecalzar

..1nteresse do Municipio e ao bem-estar de. sua

populag:ao e nioe conflitem com a com’petenc:.a

federal e es tadual

estes termos, Vérificamos que o referido Projeto de

"os preceltos legais e regimentais pertlnentes a

sendo;aSsmm constltuclonal.

e omirloov b

'ocal e nao prlvatlva do Chefe do Poder Executlvo_."



Assun sendo, em obediéncia &s normas legals, este DAJ
OPINA___ pela 1egalidade e constitucionalidade, com as
: _ivas apontadas, do presente Projeto de Lei, devendo
”".-:_encamlnhado ao Plenario desta Casa Legislativa para

dev1da votagao, informando, contudo, seu carater opinativo.
‘A duperior consideracdo.

Petrdépolis, 12 de novembro de 2021.

TSAR SANTIAGO FERNANDO FERNANDES DE
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